
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 929, DE 2019 
(Do Sr. Fábio Trad) 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre jornada de 
trabalho do condutor de ambulância.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE A ESTE O PL 3829/2019. EM RAZÃO DESSA 
APENSAÇÃO, DETERMINO QUE A MATÉRIA SEJA DISTRIBUÍDA À 
CSSF, QUE DEVERÁ SE MANIFESTAR ANTES DA CTASP E À CFT 
PARA ANÁLISE DA SUA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA. 
 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 3829/19, 6006/19, 3104/20 e 3238/20 
 
(*) Avulso atualizado em 26/8/22 para inclusão de apensados (4). 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O Capítulo I do Título III da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 
vigorar acrescido da seguinte Seção XIII-A:  

TÍTULO III  

CAPÍTULO I  

............................................................  

Seção XIII-A  

Dos condutores de ambulância  

Art. 350-A. A duração normal do trabalho 
do condutor de ambulância será de 30 
(trinta) horas semanais.  

Parágrafo único. Em caso da adoção do 
regime de trabalho de que trata o caput do 
art. 59-A desta Consolidação, fica 
assegurado ao empregado no mínimo cinco 
folgas mensais, sem prejuízo do descanso 
entre jornadas.  

Art. 350-B. É facultada às partes, 
convenção coletiva ou acordo coletivo de 
trabalho, a adoção de regime de trabalho de 
12 (doze) horas e descanso nas 60 
(sessenta) horas subsequentes.  

Art. 2º Aos profissionais com contrato  

de trabalho em vigor na data de publicação desta Lei é 
garantida a adequação da jornada de trabalho, vedada a 
redução do salário.   

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data  

de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO   

Apresentamos o Projeto de Lei em  

epígrafe com o objetivo de estabelecer a jornada semanal 
de trinta horas, sem redução salarial, em favor dos 
condutores de ambulância do Brasil.  

 Atendendo  às  peculiaridades  da  

atividade da categoria, fizemos menção expressa ao regime 
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de trabalho de 12 horas x 36 horas, na forma do art. 59-
A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467, de 13 de julho 
de 2017, com cinco folgas mensais, e previmos também a 
chamada escala direta, com 12 horas de trabalho 
seguidas de 60 horas de descanso.  

A atividade do condutor de ambulância  

é essencial à vida humana e está presente na quase 
totalidade das instituições que prestam assistência de 
saúde. Nas unidades hospitalares, o serviço desse 
profissional deve estar disponível nas 24 horas do dia, em 
todos os 365 dias do ano. Como forma de gerir a 
disponibilidade do serviço, as jornadas especiais de 
trabalho já são largamente praticadas no setor e 
constituem ferramentas indispensáveis para garantir a 
continuidade e integralidade do serviço.  

 Em 1993, a II Conferência Nacional de 
Recursos Humanos para a Saúde considerou que, pela 
natureza da atividade, a jornada máxima de trabalho para 
os profissionais dessa área deve ser de 30 horas semanais. 
Na 12ª Conferência Nacional de Saúde, na 3ª Conferência 
Nacional de Saúde do Trabalhador e na 3ª Conferência 
Nacional de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde 
houve deliberação a favor da jornada de 30 horas para o 
setor. A Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
afirma que a jornada de 30 horas é a mais adequada para 
profissionais de saúde e usuários dos serviços.   

Não se trata de defesa de privilégio,  

mas do direito de a população ser atendida por 
profissionais competentes e saudáveis. Note-se que várias 
categorias ligadas à prestação de serviços de saúde já 
estão contempladas com jornadas especiais de trabalho, 
tais como médicos (20 horas semanais, desde 1961), 
fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais (30 horas 
semanais, desde 1994). Outro caso exemplar é o dos 
assistentes sociais que, no mesmo contexto histórico da 
reivindicação da enfermagem, conseguiram a aprovação 
da Lei nº 12.317, publicada em 26 de agosto de 2010, que 
estabelece a jornada de 30 horas. O fato de os condutores 
de ambulâncias ter enorme participação nas ações de 
saúde deve servir como forte motivo para sua valorização, 
e não para um tratamento discriminatório.   
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Em razão do elevado teor social da  

matéria, pedimos aos nobres Pares o apoio necessário 
para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2019.  

Deputado FÁBIO TRAD 

          PSD/MS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Jornada de Trabalho 

....................................................................................................................................................... 

 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 929/2019 

Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas extras, em 

número não excedente de duas, por acordo individual, convenção coletiva ou acordo coletivo 

de trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada 

no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º A remuneração da hora extra será, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) 

superior à da hora normal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação)    

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 

um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite 

máximo de dez horas diárias. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001)  

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma dos §§ 2º e 5º deste artigo, o 

trabalhador terá direito ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o 

valor da remuneração na data da rescisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.601, de 21/1/1998,  

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 

120 dias após a publicação) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001, e 

revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias 

após a publicação) 

§ 5º O banco de horas de que trata o § 2º deste artigo poderá ser pactuado por acordo 

individual escrito, desde que a compensação ocorra no período máximo de seis meses. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 6º É lícito o regime de compensação de jornada estabelecido por acordo 

individual, tácito ou escrito, para a compensação no mesmo mês. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é facultado às 

partes, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, 

estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de 

descanso, observados ou indenizados os intervalos para repouso e alimentação.  

Parágrafo único. A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no caput 

deste artigo abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso 

em feriados, e serão considerados compensados os feriados e as prorrogações de trabalho 

noturno, quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73 desta Consolidação. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

Art. 59-B. O não atendimento das exigências legais para compensação de jornada, 

inclusive quando estabelecida mediante acordo tácito, não implica a repetição do pagamento 

das horas excedentes à jornada normal diária se não ultrapassada a duração máxima semanal, 

sendo devido apenas o respectivo adicional.  

Parágrafo único. A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo 

de compensação de jornada e o banco de horas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 60. Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos quadros 

mencionados no capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", ou que neles venham a 

ser acrescidas por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quaisquer prorrogações 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9601-21-janeiro-1998-367733-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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só poderão ser acordadas mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de 

higiene do trabalho, as quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à 

verificação dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de 

autoridades sanitárias federais, estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento 

para tal fim. (Expressão "Higiene e Segurança do Trabalho" substituída por “Da Segurança e 

da Medicina do Trabalho” pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) (Vide art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal de 1988) 

Parágrafo único. Excetuam-se da exigência de licença prévia as jornadas de doze 

horas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de descanso. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIII 

Dos Químicos 

(Vide Lei nº 2.800, de 18/6/1956) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 350. O químico que assumir a direção técnica ou cargo de químico de qualquer 

usina, fábrica, ou laboratório industrial ou de análise deverá, dentro de 24 (vinte e quatro) horas 

e por escrito, comunicar essa ocorrência ao órgão fiscalizador, contraindo, desde essa data, a 

responsabilidade da parte técnica referente à sua profissão, assim como a responsabilidade 

técnica dos produtos manufaturados. 

§ 1º Firmando-se contrato entre o químico e o proprietário da usina, fábrica ou 

laboratório, será esse documento apresentado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, para registro, 

ao órgão fiscalizador. 

§ 2º Comunicação idêntica à de que trata a primeira parte deste artigo fará o químico 

quando deixar a direção técnica ou o cargo de químico, em cujo exercício se encontrava, a fim 

de ressalvar a sua responsabilidade e fazer-se o cancelamento do contrato. Em caso de falência 

do estabelecimento, a comunicação será feita pela firma proprietária. 

 

Seção XIV 

Das Penalidades 

 

Art. 351. Os infratores dos dispositivos do presente capítulo incorrerão na multa de 

cinqüenta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de 

quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência, oposição à fiscalização ou desacato 

à autoridade.  

Parágrafo único. São competentes para impor penalidades as autoridades de 1ª 

instância incumbidas da fiscalização dos preceitos constantes do presente Capítulo. (Vide art. 

7º da Lei nº 6.986, de 13/4/1982) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2800-18-junho-1956-360926-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6986-13-abril-1982-356719-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6986-13-abril-1982-356719-publicacaooriginal-1-pl.html
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LEI Nº 12.317, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 
 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.662, de 7 de 

junho de 1993, para dispor sobre a duração do 

trabalho do Assistente Social. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.662, de 7 de junho de 1993, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 5º-A: 

 

"Art. 5º-A A duração do trabalho do Assistente Social é de 30 (trinta) horas 

semanais." 

Art. 2º Aos profissionais com contrato de trabalho em vigor na data de publicação 

desta Lei é garantida a adequação da jornada de trabalho, vedada a redução do salário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 26 de agosto de 2010; 189º da Independência e 122º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Carlos Lupi 

José Gomes Temporão 

Márcia Helena Carvalho Lopes 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.829, DE 2019 
(Dos Srs. Marreca Filho e Rosana Valle) 

 
Regulamentação e enquadramento da atividade do profissional condutor 
de ambulância na área da saúde. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-929/2019. EM RAZÃO DESSA APENSAÇÃO 
DETERMINO QUE A MATÉRIA SEJA DISTRIBUÍDA À CSSF, QUE 
DEVERÁ SE MANIFESTAR ANTES DA CTASP E À CFT PARA ANÁLISE 
DA SUA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece, os requisitos para a regulamentação e enquadramento do 

profissional Condutor de Ambulância na área da saúde, nos termos que segue: 

I - Condutor de ambulância é todo profissional responsável pelo transporte de 
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urgência e emergência; transporte ambulatorial e/ou transporte de pacientes; 

II – fica estabelecida a garantia ao adicional de insalubridade em grau máximo à 

categoria, vez que trabalham com exposição à agente biológico de forma contínua 

e permanente; 

III – regulamentação da jornada de trabalho, com carga horária máxima de 30 

horas semanais; 

Art. 2° Cabe ao Condutor de Ambulância, no desempenho de suas funções: auxiliar a 

equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe nas 

imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas de reanimação 

cardiorrespiratória básica; identificar todos os tipos de materiais existentes nas 

ambulancias e sua utilidade, adentrar em ambientes hospitalares para a devida 

acomodação e recebimento do paciente pela equipe do hospital. 

Art. 3º Por prestar serviços direto ao paciente, atuar no auxílio a equipe de saúde e 

ter total conhecimento da rotina da área da saude e equipamentos da ambulância, fica 

o profissional inserido na área da saúde; 

Art. 4º O condutor de ambulância somente será habilitado a conduzir veículo tipo 

Ambulância, se possuir carteira de habilitação nas categorias D ou E, estando de 

acordo com as regras Código de Trânsito Brasileiro, nos termos dos artigos 145 e 145- 

A. 

Art. 5º O exercício profissional regulado nesta Lei assegura ao trabalhador a 

percepção de adicional de insalubridade em grau máximo, próprio de profissional de 

saúde que esteja sujeito a agentes biológicos. 

Art. 6º O art. 235-C, do Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), passa a vigorar acrescido do seguinte §18: 

“Art.235-C. ..................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

§ 18. A duração da jornada de trabalho do condutor de ambulância não 

excederá de trinta horas semanais”. 

Art. 7º Fica obrigado o profissional a que se refere esta Lei a auxiliar a equipe médica 

e de enfermagem nos atendimentos de urgência, emergência, remoção e transporte 

de pacientes, transporte ambulatorial e/ou transporte sanitário, nas unidades de 

suporte básico ou avançado do atendimento pré-hospitalar móvel. 

Art. 8º Fica obrigado todo órgão ou empresa que exerçam as atividades previstas 

nesta Lei a declarar e enquadrar o condutor de ambulância no CBO 7823-20. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme a Classificação Brasileira de Ocupação – CBO 7823-20, condutor 

de ambulância é todo profissional responsável pelo transporte de urgência e 

emergência; transporte ambulatorial e/ou transporte de pacientes; 
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Os condutores de ambulância não são um motorista comum, pois são 

profissionais habilitados na condução de veículos de Emergências, com 

conhecimento específico de fisiopatologia no transporte de paciente, SBV- Suporte 

básico de vida, APH - Atendimento pré hospitalar, além de outros treinamentos 

como transporte de pacientes psiquiátricos, transporte em incubadora de pacientes 

neo natal; conhecimento dos riscos no local da cena. Também estão sobre o stress 

do trânsito e precisam ter um conhecimento preciso das unidades hospitalares. 

O reconhecimento do condutor de ambulância, é necessário, vez que suas 

funções ocorrem exclusivamente junto ao atendimento à saúde. 

Tais tarefas exigem dos condutores de ambulância: profissionalismo, ética, 

conhecimento específico, prevenção de acidentes, atenção de trafego e muita 

dedicação ao trabalho. 

Esses profissionais correm riscos de morte diariamente. As condições de 

trabalho, na maioria das vezes, não são compatíveis com as necessidades. Em 

muitas vezes necessitam transitar em velocidade além do convencional, ficar atento 

nas estradas sem condições de trafegar de forma a não agravar o estado clínico do 

paciente, também ficar atento ao grande fluxo de veículos para salvar uma vida. 

Esses Profissionais condutores, ficam expostos a condições críticas de 

trabalho como risco de agressões, falta de equipamentos de EPI e estão em contato 

direto com agentes biológicos. 

Os especialistas em estudos relacionados à saúde dos profissionais de 

saúde Renata Curi Labate e Roosevelt Moisés Smeke Cassorla consideram que 

esses agentes de saúde defrontam-se cotidianamente com situações que os 

prejudicam, também, emocionalmente. 

Muitas especificidades da natureza dessa atividade são fatores relevantes a 

serem considerados. Isso não só dificulta o trabalho dos condutores, como os 

confunde diante de aspectos técnicos, acarretando um grau considerável de 

sofrimento pessoal. 

Ainda de acordo com os especialistas, podem ocorrer processos de 

identificações patológicas com o sofrimento da vítima, tornando o trabalho desses 

profissionais completamente insalubre do ponto de vista psicológico. 

O professor da Universidade Federal de São Paulo – USP e especialista em 

saúde mental dos profissionais de saúde, Luiz Antônio Nogueira Martins, afirma que 

o tipo de trabalho executado pelos profissionais de medicina - que pode, do ponto 

de vista da insalubridade, ser comparado ao de outros profissionais da área de 

saúde, como os condutores de ambulância – contém componentes específicos que 

podem se converter em fatores de risco para a saúde mental desses profissionais, 

como por exemplo o contato íntimo e frequente com a dor, o sofrimento e a 

perspectiva constante da morte, além de terem de lidar diretamente com a 

intimidade física e emocional das vítimas. 

Nas palavras da doutora em psicologia pela USP, Lúcia Cecília da Silva: “é 

https://scholar.google.com.br/citations?view_op=view_org&amp;hl=pt-BR&amp;org=11292159582290176768
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no contato com o outro que o "eu" se constrói, se diferencia e se reconhece, e saber 

da dor do outro, da finitude do outro é saber da própria dor, da própria finitude. ” 

Dessa forma, como profissional de saúde que resgata e transporta vítimas 

diariamente em seu ofício, o condutor de ambulância está frequente e diretamente 

em contato com seus conflitos e angústias. 

A qualidade de vida e o bem-estar desses profissionais devem ser 

resguardados. Urge a necessidade de que seja positivado no arcabouço jurídico 

brasileiro, além do reconhecimento do condutor de ambulância como profissional da 

área de saúde, a percepção do adicional de insalubridade em seu máximo grau. 

Quanto à jornada de trabalho, ressalta-se que a II Conferência Nacional de 

Recursos Humanos para a Saúde considerou que, pela natureza da atividade, a 

jornada máxima de trabalho para os profissionais da área de saúde deve ser de, no 

máximo, trinta horas semanais. 

Ademais a própria Organização Internacional do Trabalho (OIT) afirma que a 

jornada de trinta horas é a mais adequada para esses profissionais. 

A jornada de trabalho desgastante, associada ao stress causado pelos 

deslocamentos entre os diversos locais da prestação dos serviços, compromete 

irremediavelmente tanto a saúde do profissional quanto a qualidade do atendimento 

ao paciente. 

Isso acaba por prejudicar a população em geral que, a cada dia, tem seu 

sofrimento aumentado com a deterioração do sistema de saúde do País. 

Portanto torna-se indispensável a criação de Lei Federal que regulamente a 

atividade desses profissionais, não só para resguardá-los do ponto de vista da 

saúde, mas, também, para garantir a excelência na prestação de serviços. 

Assim, diante do exposto e em face da importância da matéria, peço o apoio 

dos ilustres membros desta Casa para a aprovação do Projeto de Lei em tela. 

Sala das Sessões, em 02 de julho 2019. 

Deputado MARRECA FILHO 
Patriota/MA 

 
Deputada Rosana Valle 

PL/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou para conduzir veículo de 

transporte coletivo de passageiros, de escolares, de emergência ou de produto perigoso, o 

candidato deverá preencher os seguintes requisitos:  

I - ser maior de vinte e um anos;  

II - estar habilitado:  

a) no mínimo há dois anos na categoria B, ou no mínimo há um ano na categoria C, 

quando pretender habilitar-se na categoria D; e   

b) no mínimo há um ano na categoria C, quando pretender habilitar-se na categoria 

E;   

III - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em 

infrações médias durante os últimos doze meses;  

IV - ser aprovado em curso especializado e em curso de treinamento de prática 

veicular em situação de risco, nos termos da normatização do CONTRAN.  

§ 1º A participação em curso especializado previsto no inciso IV independe da 

observância do disposto no inciso III. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.619, de 

30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação, e transformado 

em § 1º pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

 

Art. 145-A. Além do disposto no art. 145, para conduzir ambulâncias, o candidato 

deverá comprovar treinamento especializado e reciclagem em cursos específicos a cada 5 

(cinco) anos, nos termos da normatização do Contran. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.998, de 

18/6/2014) 

 

Art. 146. Para conduzir veículos de outra categoria o condutor deverá realizar 

exames complementares exigidos para habilitação na categoria pretendida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-veto-147711-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
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Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Operadores Cinematográficos 

 

Art. 234. A duração normal do trabalho dos operadores cinematográficos e seus 

ajudantes não excederá de 6 (seis) horas diárias, assim distribuídas: (“Caput” do artigo 

retificado pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

a) 5 (cinco) horas consecutivas de trabalho em cabina, durante o funcionamento 

cinematográfico; 

b) 1 (um) período suplementar, até o máximo de 1 (uma) hora para limpeza, 

lubrificação dos aparelhos de projeção, ou revisão de filmes. 

Parágrafo único. Mediante remuneração adicional de 25% (vinte e cinco por cento) 

sobre o salário da hora normal e observado um intervalo de duas horas para folga, entre o 

período a que se refere a alínea “b” deste artigo e o trabalho em cabina de que trata a alínea “a”, 

poderá o trabalho dos operadores cinematográficos e seus ajudantes ter a duração prorrogada 

por duas horas diárias, para exibições extraordinárias. (Vide art. 7º, XVI, da Constituição 

Federal de 1988) 

 

Art. 235. Nos estabelecimentos cujo funcionamento normal seja noturno, será 

facultado aos operadores cinematográficos e seus ajudantes, mediante acordo ou contrato 

coletivo de trabalho e com um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o salário da 

hora normal, executar o trabalho em sessões diurnas extraordinárias e, cumulativamente, nas 

noturnas, desde que isso se verifique até 3 (três) vezes por semana e entre as sessões diurnas e 

as noturnas haja o intervalo de 1 (uma) hora, no mínimo, de descanso. (Vide art. 7º, XVI, da 

Constituição Federal de 1988) 

§ 1º A duração de trabalho cumulativo a que alude o presente artigo não poderá 

exceder de 10 (dez) horas. 

§ 2º Em seguida a cada período de trabalho haverá um intervalo de repouso no 

mínimo de 12 (doze) horas. 

 

Seção IV-A 

Do Serviço do Motorista Profissional Empregado 
(Seção acrescida pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação da denominação dada pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 929/2019 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

Art. 235-A. Os preceitos especiais desta Seção aplicam-se ao motorista profissional 

empregado: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

I - de transporte rodoviário coletivo de passageiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - de transporte rodoviário de cargas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 235-B. São deveres do motorista profissional empregado: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

I - estar atento às condições de segurança do veículo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.619, de 30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - conduzir o veículo com perícia, prudência, zelo e com observância aos 

princípios de direção defensiva; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, publicada 

no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - respeitar a legislação de trânsito e, em especial, as normas relativas ao tempo 

de direção e de descanso controlado e registrado na forma do previsto no art. 67-E da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.619, de 30/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

IV - zelar pela carga transportada e pelo veículo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.619, de 30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

V - colocar-se à disposição dos órgãos públicos de fiscalização na via pública; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 

45 dias após a publicação) 

VI - (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

VII - submeter-se a exames toxicológicos com janela de detecção mínima de 90 

(noventa) dias e a programa de controle de uso de droga e de bebida alcoólica, instituído pelo 

empregador, com sua ampla ciência, pelo menos uma vez a cada 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, 

podendo ser utilizado para esse fim o exame obrigatório previsto na Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, desde que realizado nos últimos 60 (sessenta) 

dias. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, 

de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. A recusa do empregado em submeter-se ao teste ou ao programa 

de controle de uso de droga e de bebida alcoólica previstos no inciso VII será considerada 

infração disciplinar, passível de penalização nos termos da lei. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no 

DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 235-C. A jornada diária de trabalho do motorista profissional será de 8 (oito) 

horas, admitindo-se a sua prorrogação por até 2 (duas) horas extraordinárias ou, mediante 

previsão em convenção ou acordo coletivo, por até 4 (quatro) horas extraordinárias. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, 

de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 1º Será considerado como trabalho efetivo o tempo em que o motorista empregado 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalos para refeição, repouso e descanso 

e o tempo de espera. (Primitivo § 2º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  renumerado 

e com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 

45 dias após a publicação) 

§ 2º Será assegurado ao motorista profissional empregado intervalo mínimo de 1 

(uma) hora para refeição, podendo esse período coincidir com o tempo de parada obrigatória 

na condução do veículo estabelecido pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, exceto quando se tratar do motorista profissional enquadrado no § 5º do art. 

71 desta Consolidação. (Primitivo § 3º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  renumerado 

e com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 

45 dias após a publicação, produzindo efeitos nos termos do art. 12 da referida Lei) 

§ 3º Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, são asseguradas 11 (onze) horas 

de descanso, sendo facultados o seu fracionamento e a coincidência com os períodos de parada 

obrigatória na condução do veículo estabelecida pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 

- Código de Trânsito Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas no primeiro 

período e o gozo do remanescente dentro das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro 

período. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação, 

produzindo efeitos nos termos do art. 12 da referida Lei) 

§ 4º Nas viagens de longa distância, assim consideradas aquelas em que o motorista 

profissional empregado permanece fora da base da empresa, matriz ou filial e de sua residência 

por mais de 24 (vinte e quatro) horas, o repouso diário pode ser feito no veículo ou em 

alojamento do empregador, do contratante do transporte, do embarcador ou do destinatário ou 

em outro local que ofereça condições adequadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 

30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º As horas consideradas extraordinárias serão pagas com o acréscimo 

estabelecido na Constituição Federal ou compensadas na forma do § 2º do art. 59 desta 

Consolidação. (Primitivo § 4º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  renumerado e com 

redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 

dias após a publicação) 

§ 6º À hora de trabalho noturno aplica-se o disposto no art. 73 desta Consolidação. 

(Primitivo § 5º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  renumerado e com redação dada 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 8º São considerados tempo de espera as horas em que o motorista profissional 

empregado ficar aguardando carga ou descarga do veículo nas dependências do embarcador ou 

do destinatário e o período gasto com a fiscalização da mercadoria transportada em barreiras 

fiscais ou alfandegárias, não sendo computados como jornada de trabalho e nem como horas 

extraordinárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 9º As horas relativas ao tempo de espera serão indenizadas na proporção de 30% 

(trinta por cento) do salário-hora normal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 

30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 10. Em nenhuma hipótese, o tempo de espera do motorista empregado prejudicará 

o direito ao recebimento da remuneração correspondente ao salário-base diário. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 
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após a publicação) 

§ 11. Quando a espera de que trata o § 8º for superior a 2 (duas) horas ininterruptas 

e for exigida a permanência do motorista empregado junto ao veículo, caso o local ofereça 

condições adequadas, o tempo será considerado como de repouso para os fins do intervalo de 

que tratam os §§ 2º e 3º, sem prejuízo do disposto no § 9º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 12. Durante o tempo de espera, o motorista poderá realizar movimentações 

necessárias do veículo, as quais não serão consideradas como parte da jornada de trabalho, 

ficando garantido, porém, o gozo do descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no § 3º. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 13. Salvo previsão contratual, a jornada de trabalho do motorista empregado não 

tem horário fixo de início, de final ou de intervalos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, 

de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 14. O empregado é responsável pela guarda, preservação e exatidão das 

informações contidas nas anotações em diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, 

ou no registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo, ou nos rastreadores ou sistemas 

e meios eletrônicos, instalados nos veículos, normatizados pelo Contran, até que o veículo seja 

entregue à empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 15. Os dados referidos no § 14 poderão ser enviados a distância, a critério do 

empregador, facultando-se a anexação do documento original posteriormente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 16. Aplicam-se as disposições deste artigo ao ajudante empregado nas operações 

em que acompanhe o motorista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 17. O disposto no caput deste artigo aplica-se também aos operadores de 

automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria de qualquer natureza ou a executar 

trabalhos de construção ou pavimentação e aos operadores de tratores, colheitadeiras, 

autopropelidos e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria 

agrícola ou a executar trabalhos agrícolas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 

30/7/2015) 

 

Art. 235-D. Nas de longa distância viagens com duração superior a 7 (sete) dias, o 

repouso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas por semana ou fração trabalhada, sem prejuízo 

do intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas, totalizando 35 (trinta e cinco) horas, 

usufruído no retorno do motorista à base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a 

empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do referido repouso. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 1º É permitido o fracionamento do repouso semanal em 2 (dois) períodos, sendo 

um destes de, no mínimo, 30 (trinta) horas ininterruptas, a serem cumpridos na mesma semana 

e em continuidade a um período de repouso diário, que deverão ser usufruídos no retorno da 
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viagem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º A cumulatividade de descansos semanais em viagens de longa distância de que 

trata o caput fica limitada ao número de 3 (três) descansos consecutivos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 3º O motorista empregado, em viagem de longa distância, que ficar com o veículo 

parado após o cumprimento da jornada normal ou das horas extraordinárias fica dispensado do 

serviço, exceto se for expressamente autorizada a sua permanência junto ao veículo pelo 

empregador, hipótese em que o tempo será considerado de espera. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 4º Não será considerado como jornada de trabalho, nem ensejará o pagamento de 

qualquer remuneração, o período em que o motorista empregado ou o ajudante ficarem 

espontaneamente no veículo usufruindo dos intervalos de repouso. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 5º Nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas trabalhando no 

mesmo veículo, o tempo de repouso poderá ser feito com o veículo em movimento, assegurado 

o repouso mínimo de 6 (seis) horas consecutivas fora do veículo em alojamento externo ou, se 

na cabine leito, com o veículo estacionado, a cada 72 (setenta e duas) horas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 6º Em situações excepcionais de inobservância justificada do limite de jornada de 

que trata o art. 235-C, devidamente registradas, e desde que não se comprometa a segurança 

rodoviária, a duração da jornada de trabalho do motorista profissional empregado poderá ser 

elevada pelo tempo necessário até o veículo chegar a um local seguro ou ao seu destino. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º Nos casos em que o motorista tenha que acompanhar o veículo transportado 

por qualquer meio onde ele siga embarcado e em que o veículo disponha de cabine leito ou a 

embarcação disponha de alojamento para gozo do intervalo de repouso diário previsto no § 3º 

do art. 235-C, esse tempo será considerado como tempo de descanso. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 8º Para o transporte de cargas vivas, perecíveis e especiais em longa distância ou 

em território estrangeiro poderão ser aplicadas regras conforme a especificidade da operação 

de transporte realizada, cujas condições de trabalho serão fixadas em convenção ou acordo 

coletivo de modo a assegurar as adequadas condições de viagem e entrega ao destino final. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 235-E. Para o transporte de passageiros, serão observados os seguintes 

dispositivos: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação 

dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após 

a publicação) 

I - é facultado o fracionamento do intervalo de condução do veículo previsto na Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, em períodos de no mínimo 

5 (cinco) minutos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 
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II - será assegurado ao motorista intervalo mínimo de 1 (uma) hora para refeição, 

podendo ser fracionado em 2 (dois) períodos e coincidir com o tempo de parada obrigatória na 

condução do veículo estabelecido pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, exceto quando se tratar do motorista profissional enquadrado no § 5º do art. 

71 desta Consolidação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas no curso da mesma 

viagem, o descanso poderá ser feito com o veículo em movimento, respeitando-se os horários 

de jornada de trabalho, assegurado, após 72 (setenta e duas) horas, o repouso em alojamento 

externo ou, se em poltrona correspondente ao serviço de leito, com o veículo estacionado. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 

dias após a publicação) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 9º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 12. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 235-F. Convenção e acordo coletivo poderão prever jornada especial de 12 

(doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso para o trabalho do motorista 

profissional empregado em regime de compensação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 

30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 235-G. É permitida a remuneração do motorista em função da distância 

percorrida, do tempo de viagem ou da natureza e quantidade de produtos transportados, 

inclusive mediante oferta de comissão ou qualquer outro tipo de vantagem, desde que essa 

remuneração ou comissionamento não comprometa a segurança da rodovia e da coletividade 

ou possibilite a violação das normas previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.619, 

de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 235-H. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela 
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Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

Seção V 

Do Serviço Ferroviário 

 

Art. 236. No serviço ferroviário - considerado este o de transporte em estradas de 

ferro abertas ao tráfego público, compreendendo a administração, construção, conservação e 

remoção das vias férreas e seus edifícios, obras-de-arte, material rodante, instalações 

complementares e acessórias, bem como o serviço de tráfego, de telegrafia, telefonia e 

funcionamento de todas as instalações ferroviárias – aplicam-se os preceitos especiais 

constantes desta Seção. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 397, DE 09 DE OUTUBRO DE 2002 
 

Aprova a Classificação Brasileira de 

Ocupações - CBO/2002, para uso em todo 

território nacional e autoriza a sua publicação. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Aprovar a Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, versão 2002, para 

uso em todo o território nacional. 

 

Art. 2º Determinar que os títulos e códigos constantes na Classificação Brasileira 

de Ocupações - CBO/2002, sejam adotados; 

I. nas atividades de registro, inscrição, colocação e outras desenvolvidas pelo 

Sistema Nacional de Emprego (SINE); 

II. na Relação anual de Informações Sociais - (RAIS); 

III. nas relações dos empregados admitidos e desligados - CAGED, de que trata a 

Lei Nº 4923, de 23 de dezembro de 1965; 

IV. na autorização de trabalho para mão-de-obra estrangeira; 

V. no preenchimento do comunicado de dispensa para requerimento do benefício 

Seguro Desemprego (CD); 

VI. no preenchimento da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS no 

campo relativo ao contrato de trabalho; 

VII. nas atividades e programas do Ministério do Trabalho e Emprego, quando for 

o caso; 

....................................................................................................................................................... 

 

CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES 
....................................................................................................................................................... 

 

7823 :: Motoristas de veículos de pequeno e médio porte 
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7823-20 - Condutor de ambulância 

 

Condutor de transporte de pacientes, Condutor de veículos ambulatoriais, Motorista 

de ambulância 

 

Descrição Sumária 

Dirigem e manobram veículos e transportam pessoas, cargas, valores, pacientes e 

material biológico humano. Realizam verificações e manutenções básicas do veículo e utilizam 

equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software de 

navegação e outros. Efetuam pagamentos e recebimentos e, no desempenho das atividades, 

utilizam-se de capacidades comunicativas. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, 

qualidade e proteção ao meio ambiente. Os condutores de ambulância auxiliam as equipes de 

saúde nos atendimentos de urgência e emergência. 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.006, DE 2019 
(Da Sra. Angela Amin) 

 
Altera a redação da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para regulamentar o 
trabalho dos condutores socorristas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-929/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Capítulo I do Título III da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescido da seguinte Seção: 

“Seção XIII-A 

Dos condutores socorristas 

Art. 350-A. Condutor socorrista é o profissional responsável pela 

condução de transporte de urgência e emergência, transporte 

ambulatorial e/ou transporte de pacientes. 

Parágrafo único. Além dos requisitos para habilitação previstos na 

legislação de trânsito, é necessário, para o exercício profissional, que 

o condutor conclua curso de ‘condutor de veículos de emergência’, 

cuja grade curricular contenha, no mínimo, 100 (cem) horas dedicadas 

ao treinamento de atendimento de vítimas, suporte básico à vida e 

dinâmica de trabalho sob supervisão de equipe de saúde. 

Art. 350-B. Compete ao condutor socorrista: 
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I – conduzir o veículo priorizando o pronto-socorro aos pacientes; 

II – identificar e inventariar materiais de atenção presentes no veículo 

e reportar eventual necessidade de reposição; 

III – quando solicitado pela equipe de saúde: 

a) auxiliar na atenção básica de suporte à vida; 

b) auxiliar nas imobilizações e transporte de vítimas; 

c) realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; e 

d) adentrar recintos hospitalares para acomodar o paciente e entregá-

lo à equipe do hospital. 

Art. 350-C. A duração normal do trabalho do condutor socorrista será 

de 36 (trinta e seis) horas semanais. 

Parágrafo único. Em caso da adoção do regime de trabalho de que 

trata o caput do art. 59-A desta Consolidação, ficam asseguradas ao 

empregado no mínimo 5 (cinco) folgas mensais, sem prejuízo do 

descanso entre jornadas.” 

Art. 2º Aos profissionais com contrato de trabalho em vigor na data de 

publicação desta Lei é garantida a adequação da jornada de trabalho, vedada a 

redução do salário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Sr. Renato Wagner A. da Silva é orientador educacional e motorista 

socorrista em Santa Catarina e chamou nossa atenção a respeito da necessidade de 

regularmos com mais detalhes essa profissão socorrista. 

A condução de veículos para atenção às emergências médicas 

demanda uma equipe bem treinada e competente para multitarefas. Nesse sentido, 

entendemos que a legislação pode avançar na capacitação de uma peça fundamental 

e presente nesse processo premente: o condutor do veículo. 

Estamos propondo, como requisito adicional aos previstos na lei de 

trânsito, que o profissional seja exposto a curso que contenha treinamento que habilite 

o profissional a, sob supervisão da equipe médica ou de saúde, atender vítimas, 

oferecer suporte básico à vida e trabalhar em equipe. 

Sempre que for solicitado pela equipe, o profissional deve estar pronto 

a auxiliar na atenção básica de suporte à vida, imobilizar e transportar pacientes, 

auxiliar em reanimações cardiorrespiratórias e adentrar recintos hospitalares para 

acomodar o paciente e entregá-lo à equipe do hospital. 

Essas tarefas são importantes, e contar com mais um profissional 

habilitado pode ser o diferencial para preservar a vida das pessoas que estão sendo 
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conduzidas ou atendidas por equipes de emergência. 

Por estas razões, e crendo que a aprovação do presente projeto 

promoverá melhoria na atenção à saúde, contamos com o apoio de nossos ilustres 

Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2019. 

Deputada ANGELA AMIN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Jornada de Trabalho 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas extras, em 
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número não excedente de duas, por acordo individual, convenção coletiva ou acordo coletivo 

de trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada 

no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º A remuneração da hora extra será, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) 

superior à da hora normal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação)    

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 

um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite 

máximo de dez horas diárias. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001)  

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma dos §§ 2º e 5º deste artigo, o 

trabalhador terá direito ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o 

valor da remuneração na data da rescisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.601, de 21/1/1998,  

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 

120 dias após a publicação) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001, e 

revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias 

após a publicação) 

§ 5º O banco de horas de que trata o § 2º deste artigo poderá ser pactuado por acordo 

individual escrito, desde que a compensação ocorra no período máximo de seis meses. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 6º É lícito o regime de compensação de jornada estabelecido por acordo 

individual, tácito ou escrito, para a compensação no mesmo mês. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é facultado às 

partes, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, 

estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de 

descanso, observados ou indenizados os intervalos para repouso e alimentação.  

Parágrafo único. A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no caput 

deste artigo abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso 

em feriados, e serão considerados compensados os feriados e as prorrogações de trabalho 

noturno, quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73 desta Consolidação. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

Art. 59-B. O não atendimento das exigências legais para compensação de jornada, 

inclusive quando estabelecida mediante acordo tácito, não implica a repetição do pagamento 

das horas excedentes à jornada normal diária se não ultrapassada a duração máxima semanal, 

sendo devido apenas o respectivo adicional.  

Parágrafo único. A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo 

de compensação de jornada e o banco de horas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 60. Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos quadros 

mencionados no capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", ou que neles venham a 

ser acrescidas por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quaisquer prorrogações 

só poderão ser acordadas mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9601-21-janeiro-1998-367733-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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higiene do trabalho, as quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à 

verificação dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de 

autoridades sanitárias federais, estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento 

para tal fim. (Expressão "Higiene e Segurança do Trabalho" substituída por “Da Segurança e 

da Medicina do Trabalho” pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) (Vide art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal de 1988) 

Parágrafo único. Excetuam-se da exigência de licença prévia as jornadas de doze 

horas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de descanso. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIII 

Dos Químicos 

(Vide Lei nº 2.800, de 18/6/1956) 

 

Art. 325. É livre o exercício da profissão de químico em todo o território da 

República, observadas as condições de capacidade técnica e outras exigências previstas na 

presente Seção: 

a) aos possuidores de diploma de químico, químico industrial, químico industrial 

agrícola ou engenheiro químico, concedido, no Brasil, por escola oficial ou oficialmente 

reconhecida; 

b) aos diplomados em química por instituto estrangeiro de ensino superior, que 

tenham, de acordo com a lei e a partir de 14 de julho de 1934, revalidado os seus diplomas; 

c) aos que, ao tempo da publicação do Decreto nº 24.693, de 12 de julho de 1934, 

se achavam no exercício efetivo de função pública ou particular, para a qual seja exigida a 

qualidade de químico, e que tenham requerido o respectivo registro até a extinção do prazo 

fixado pelo Decreto-Lei n º 2.298, de 10 de junho de 1940. 

§ 1º Aos profissionais incluídos na alínea “c” deste artigo, se dará, para os efeitos 

da presente Seção, a denominação de "licenciados". 

§ 2º O livre exercício da profissão de que trata o presente artigo só é permitido a 

estrangeiros, quando compreendidos: 

a) nas alíneas “a” e “b”, independentemente de revalidação do diploma, se 

exerciam, legitimamente na República, a profissão de químico em a data da promulgação da 

Constituição de 1934; 

b) na alínea “b”, se a seu favor militar a existência de reciprocidade internacional, 

admitida em lei, para o reconhecimento dos respectivos diplomas; 

c) na alínea “c”, satisfeitas as condições nela estabelecidas. 

§ 3º O livre exercício da profissão a brasileiros naturalizados está subordinado à 

prévia prestação do serviço militar, no Brasil. 

§ 4º Só aos brasileiros natos é permitida a revalidação dos diplomas de químicos, 

expedidos por institutos estrangeiros de ensino superior. (Vide Lei nº 6.192, de 19/12/1974) 

Art. 326. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2800-18-junho-1956-360926-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6192-19-dezembro-1974-357473-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
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Art. 327. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019)  

Art. 328. Só poderão ser admitidos a registro os diplomas, certificados de diplomas, 

cargas e outros títulos, bem como atestados e certificados que estiverem na devida forma e cujas 

firmas hajam sido regularmente reconhecidas por tabelião público e, sendo estrangeiros, pela 

Secretaria do Estado das Relações Exteriores, acompanhados estes últimos da respectiva 

tradução, feita por intérprete comercial brasileiro. 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019)  

Art. 329. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

Art. 330. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

Art. 331. Nenhuma autoridade poderá receber impostos relativos ao exercício 

profissional de químico, senão à vista da prova de que o interessado se acha registrado de acordo 

com a presente Seção, e essa prova será também exigida para a realização de concursos periciais 

e todos os outros atos oficiais que exijam capacidade técnica de químico. 

Art. 332. Quem, mediante anúncios, placas, cartões comerciais ou outros meios 

capazes de ser identificados, se propuser ao exercício da química, em qualquer dos seus ramos, 

sem que esteja devidamente registrado, fica sujeito às penalidades aplicáveis ao exercício ilegal 

da profissão. 

Art. 333. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

Art. 334. O exercício da profissão de químico compreende: 

a) a fabricação de produtos e subprodutos químicos em seus diversos graus de 

pureza; 

b) a análise química, a elaboração de pareceres, atestados e projetos da 

especialidade e sua execução, perícia civil ou judiciária sobre essa matéria, a direção e a 

responsabilidade de laboratórios ou departamentos químicos, de indústrias e empresas 

comerciais; 

c) o magistério nas cadeiras de química dos cursos superiores especializados em 

química; 

d) a engenharia química. 

§ 1º Aos químicos, químicos industriais e químicos industriais agrícolas que 

estejam nas condições estabelecidas no art. 325, alíneas “a” e “b”, compete o exercício das 

atividades definidas nos itens “a”, “b” e “c” deste artigo, sendo privativa dos engenheiros 

químicos a do item “d”. 

§ 2º Aos que estiverem nas condições do art. 325, alíneas “a” e “b”, compete, como 

aos diplomados em medicina ou farmácia, as atividades definidas no art. 2º, alíneas “d”, “e” e 

“f” do Decreto nº 20.377, de 8 de setembro de 1931, cabendo aos agrônomos e engenheiros 

agrônomos as que se acham especificadas no art. 6º, alínea “h”, do Decreto nº 23.196, de 12 de 

outubro de 1933. 

Art. 335. É obrigatória a admissão de químicos nos seguintes tipos de indústria: 

a) de fabricação de produtos químicos; 

b) que mantenham laboratório de controle químico; 

c) de fabricação de produtos industriais que são obtidos por meio de reações 

químicas dirigidas, tais como: cimento, açúcar e álcool, vidro, curtume, massas plásticas 

artificiais, explosivos, derivados de carvão ou de petróleo, refinação de óleos vegetais ou 

minerais, sabão, celulose e derivados. 

Art. 336. No preenchimento de cargos públicos, para os quais se faz mister a 

qualidade de químico, ressalvadas as especializações referidas no § 2º do art. 334, a partir da 

data da publicação do Decreto nº 24.693, de 12 de julho de 1934, requer-se como condição 

essencial, que os candidatos previamente hajam satisfeito as exigências do art. 333 desta Seção. 

Art. 337. Fazem fé pública os certificados de análises químicas, pareceres, 

atestados, laudos de perícias e projetos relativos a essa especialidade, assinados por 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
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profissionais que satisfaçam as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b” do art. 325. 

Art. 338. É facultado aos químicos que satisfizerem as condições constantes do art. 

325, alíneas “a” e “b”, o ensino da especialidade a que se dedicarem, nas escolas superiores, 

oficiais ou oficializadas. 

Parágrafo único. Na hipótese de concurso para o provimento de cargo ou emprego 

público, os químicos a que este artigo se refere terão preferência, em igualdade de condições. 

Art. 339. O nome do químico responsável pela fabricação dos produtos de uma 

fábrica, usina ou laboratório deverá figurar nos respectivos rótulos, faturas e anúncios, 

compreendida entre estes últimos a legenda impressa em cartas e sobrecartas. 

Art. 340. Somente os químicos habilitados, nos termos do art. 325, alíneas “a” e 

“b”, poderão ser nomeados ex officio para os exames periciais de fábricas, laboratórios e usinas 

e de produtos aí fabricados. 

Parágrafo único. Não se acham compreendidos no artigo anterior os produtos 

farmacêuticos e os laboratórios de produtos farmacêuticos. 

Art. 341. Cabe aos químicos habilitados, conforme estabelece o art. 325, alíneas 

“a” e “b”, a execução de todos os serviços que, não especificados no presente regulamento, 

exijam por sua natureza o conhecimento de química. 

Art. 342. A fiscalização do exercício da profissão de químico incumbe ao 

Departamento Nacional do Trabalho no Distrito Federal e às autoridades regionais do 

Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, nos Estados e Território do Acre.  

Art. 343. São atribuições dos órgãos de fiscalização: 

a) examinar os documentos exigidos para o registro profissional de que trata o art. 

326 e seus parágrafos 1º e 2º e o art. 327, proceder à respectiva inscrição e indeferir o pedido 

dos interessados que não satisfizerem as exigências desta Seção; 

b) registrar as comunicações e contratos, a que aludem o art. 350 e seus parágrafos, 

e dar as respectivas baixas; 

c) verificar o exato cumprimento das disposições desta Seção, realizando as 

investigações que forem necessárias, bem como o exame dos arquivos, livros de escrituração, 

folhas de pagamento, contratos e outros documentos de uso de firmas ou empresas industriais 

ou comerciais, em cujos serviços tome parte 1 (um) ou mais profissionais que desempenhem 

função para a qual se deva exigir a qualidade de químico. 

Art. 344. Aos sindicatos de químicos devidamente reconhecidos é facultado auxiliar 

a fiscalização, no tocante à observância da alínea “c” do artigo anterior.  

Art. 345. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019)  

Art. 346. Será suspenso do exercício de suas funções, independentemente de outras 

penas em que possa incorrer, o químico, inclusive o licenciado, que incidir em alguma das 

seguintes faltas: 

a) revelar improbidade profissional, dar falso testemunho, quebrar o sigilo 

profissional e promover falsificações, referentes à prática de atos de que trata esta Seção; 

b) concorrer com seus conhecimentos científicos para a prática de crime ou atentado 

contra a pátria, a ordem social ou a saúde pública; 

c) (Revogada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

Parágrafo único. O tempo de suspensão a que alude este artigo variará entre 1 (um) 

mês e 1 (um) ano, a critério do Departamento Nacional do Trabalho, após processo regular, 

ressalvada a ação da justiça pública.  

Art. 347. Aqueles que exercerem a profissão de químico sem ter preenchido as 

condições previstas no art. 325 incorrerão na multa prevista no inciso II do caput do art. 634-

A. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

Art. 348. Aos licenciados a que alude o § 1º do art. 325 poderão, por ato do 

Departamento Nacional do Trabalho, sujeito à aprovação do ministro, ser cassadas as garantias 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
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asseguradas por esta Seção, desde que interrompam, por motivo de falta prevista no art. 346, a 

função pública ou particular em que se encontravam por ocasião da publicação do Decreto nº 

24.693, de 12 de julho de 1934. 

Art. 349. O número de químicos estrangeiros a serviço de particulares, empresas ou 

companhias não poderá exceder de 1/3 (um terço) ao dos profissionais brasileiros 

compreendidos nos respectivos quadros. 

Art. 350. O químico que assumir a direção técnica ou cargo de químico de qualquer 

usina, fábrica, ou laboratório industrial ou de análise deverá, dentro de 24 (vinte e quatro) horas 

e por escrito, comunicar essa ocorrência ao órgão fiscalizador, contraindo, desde essa data, a 

responsabilidade da parte técnica referente à sua profissão, assim como a responsabilidade 

técnica dos produtos manufaturados. 

§ 1º Firmando-se contrato entre o químico e o proprietário da usina, fábrica ou 

laboratório, será esse documento apresentado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, para registro, 

ao órgão fiscalizador. 

§ 2º Comunicação idêntica à de que trata a primeira parte deste artigo fará o químico 

quando deixar a direção técnica ou o cargo de químico, em cujo exercício se encontrava, a fim 

de ressalvar a sua responsabilidade e fazer-se o cancelamento do contrato. Em caso de falência 

do estabelecimento, a comunicação será feita pela firma proprietária. 

 

Seção XIV 

Das Penalidades 

 

Art. 351. Os infratores dos dispositivos deste Capítulo incorrerão na multa prevista 

no inciso II do caput do art. 634-A. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.104, DE 2020 
(Do Sr. Weliton Prado) 

 
Dispõe sobre a regulamentação da função de condutor socorrista e seu 
enquadramento na área da saúde. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3829/2019.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html


27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 929/2019 

 
  

                                 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                               Deputado Federal WELITON PRADO

          Vice-líder na Câmara dos Deputados 

PROJETO DE LEI Nº ________________/2020
(Do Sr. Weliton Prado)

Dispõe sobre a regulamentação da função de
condutor  socorrista  e  seu  enquadramento  na
área da saúde.

O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1º - O condutor socorrista é o profissional responsável por realizar o transporte

de urgência e emergência e auxiliar a equipe de atendimento, quando necessário.

Parágrafo  único.  Nesta  categoria  incluem-se,  além dos  condutores  de  veículos

terrestres, pilotos de aeronave, aeromédica ou condutores de outros tipos de veículos de

emergência,  como lanchas,  embarcações e outros destinados a transportar pacientes,

desde que auxiliem a equipe de atendimento, quando necessário.

Art. 2º - O condutor socorrista é profissional essencial para as rotinas dos serviços

de atendimento móvel de urgência e emergência, presta assistência direta ao paciente e

está  exposto  aos  mesmos riscos  biológicos  dos  profissionais  da  saúde,  devendo  ser

inserido na área da saúde conforme a Classificação Brasileira de Ocupações.

Art.  3º  -  Todos  os  órgãos  públicos,  entidades  ou  empresas  que  exerçam  as

atividades  previstas  nesta  Lei  ficam  obrigados  a  declarar  e  enquadrar  o  condutor

socorrista na CBO 5151-35.

Art.4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Nos termos do Conselho Federal de Medicina, Resolução 1529/98, classifica-se
como  nível  assistencial  pré-hospitalar  na  área  de  urgência-emergência  aquele
atendimento que procura chegar à vítima nos primeiros minutos após a ocorrência do
agravo à sua saúde.

Conforme a atual Classificação Brasileira de Ocupação, CBO 7823-20, condutor de
ambulância  é  o  profissional  responsável  pelo  transporte  de  urgência  e  emergência;

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP  70160-900 - Brasília – DF
 E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, Fone: (61) 3215 5250, (31) 997890902 (zap)
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transporte ambulatorial e/ou transporte de pacientes.
Todavia,  as  atividades  dos  condutores  socorristas  vão  muito  além  das  de  um

“condutor  de ambulância”,  razão pela  qual  merecem tratamento próprio,  sob pena de
manifesta violação ao princípio constitucional da igualdade.

É importante diferenciar que os condutores socorristas não são meros motoristas,
principalmente aqueles que atuam no serviço de atendimento móvel de urgência SAMU,
uma vez que, além de possuírem habilitação para condução de veículos de emergência, é
necessária uma vasta gama de conhecimentos dos aspectos da fisiologia humana e das
condutas necessárias para o auxílio da equipe médica e de enfermagem no atendimento
de ocorrência de ordem clínica e traumática.

Sobreleva destacar  que os  condutores  socorristas,  quando da admissão,  estão
sujeitos  à  capacitação  obrigatória,  conforme  Portaria  nº  2048/2002  do  Ministério  da
Saúde,  relacionada  às  seguintes  áreas  do  conhecimento:  anatomia  e  fisiologia
(conhecimento das principais divisões anatômicas e aspectos morfológicos e fisiológicos
do  ser  humano);  cinemática  do  trauma  (exame  da  cena  e  mecanismos  de  lesões);
abordagem do paciente (avaliação de sinais vitais das vítimas, pressão arterial, frequência
respiratória  e  do  pulso,  temperatura  e  outros);  manejo  de  vias  aéreas/ressuscitação
cardiopulmonar (identificação obstrução de vias aéreas e realizar técnicas de reanimação
cardiopulmonar);  biossegurança (conhecimento  das principais  doenças transmissíveis);
ferimentos/hemorragia/bandagem/choque  (reconhecimento  dos  diversos  tipos  de
ferimentos e desenvolvimento de habilidade para aplicação de técnicas de curativos e
bandagens  com  controle  de  hemorragias  e  suporte  básico  nos  casos  de  choque
hipovolêmico); trauma musculoesquelético (reconhecimento dos diversos tipos de trauma
musculoesquelético  e  execução de técnicas de imobilização de extremidades lesadas
com equipamentos adequados); traumatismos específicos (conhecimento e prestação de
atendimento inicial nos diversos traumatismos específicos); remoção de vítima (utilização
adequada  de  materiais  e  equipamentos  para  remoção  de  vítimas  de  acidentes  nas
diversas situações encontradas); assistência ao parto e cuidados com o recém-nascido
(desenvolvimento de habilidades relativas ao atendimento ao parto normal e cuidados
com o  recém-nascido);  intervenção  em crises  e  atendimentos  de  pacientes  especiais
(reconhecimento das situações de crise e intervenção para prestar assistência inicial);
afogamento  (conhecimento  das  peculiaridades  e  prestação  do  atendimento  inicial);
intoxicação  exógena  e  emergências  clínicas  (conhecimento  das  peculiaridades  e
prestação do atendimento inicial); acidentes com múltiplas vítimas e catástrofes (manejo
adequado  de  acidentes  com  múltiplas  vítimas);  acidentes  com  produtos  perigosos
(capacitação  para  prestar  o  atendimento  inicial  de  maneira  adequada  garantindo  a
segurança da equipe e das vítimas); estágio hospitalares e em ambulância (familiarização
da rotina e participação de atendimento de vítimas em situação reais), dentre outros.
Ressalte-se  ainda  que,  para  a  capacitação  do  condutor  socorrista,  é  necessária  a
conclusão  de  carga  horária  mínima  de  200  horas  em  matérias  exclusivamente

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP  70160-900 - Brasília – DF
 E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, Fone: (61) 3215 5250, (31) 997890902 (zap)
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relacionadas à área da saúde.
Em complemento, registra-se que a citada Portaria do Ministério da Saúde traz a

definição das atribuições do condutor de veículos de emergência, quais sejam: “conduzir
veículo  terrestre  de  urgência  destinado  ao  atendimento  e  transporte  de  pacientes;
conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; estabelecer
contato  radiofônico  (ou  telefônico)  com a  central  de  regulação  médica  e  seguir  suas
orientações;  conhecer  a  malha  viária  local;  conhecer  a  localização  de  todos  os
estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local, auxiliar a equipe de
saúde  nos  gestos  básicos  de  suporte  à  vida;  auxiliar  a  equipe  nas  imobilizações  e
transporte de vítimas; realizar medidas reanimação cardiorrespiratória básica; identificar
todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de
auxiliar a equipe de saúde”.

Como  se  observa,  o  conhecimento  requerido  deste  profissional  encontra-se
alinhado com as atividades que os profissionais da área da saúde hoje desempenham de
maneira ordinária  em seus turnos de trabalho,  em especial  o  denominado “Socorrista
(exceto médicos e enfermeiros)”, CBO 5152-35.

Nos casos de unidades de atendimento pré-hospitalar que possuam apenas um ou
dois  técnicos  de  enfermagem,  por  exemplo,  a  atuação  do  condutor  socorrista  é
fundamental para propiciar um atendimento melhor organizado, eficiente e eficaz do ponto
de vista assistencial.

Repita-se que o condutor socorrista, além de receber extensa qualificação técnica,
própria  de profissional  da saúde,  e  conduzir  o  veículo automotor,  auxilia  a  equipe de
saúde nos gestos básicos de suporte à vida, nas imobilizações, transporte de vítimas;
realiza medidas de reanimação cardiorrespiratória básica e identifica todos os tipos de
materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, tudo com o fim de auxiliar a
equipe de saúde.

Desta  forma  e  por  todo  o  exposto  torna-se  necessário  o  reconhecimento  do
condutor socorrista como profissional atuante na área da saúde.

Cabe ainda, por oportuno, destacar que estes profissionais se encontram expostos
a  riscos  laborativos  biológicos,  físicos,  químicos  e  radiológicos  se  considerarmos  a
natureza e risco de atendimento das ocorrências.

Sob esta  perspectiva,  equivalem-se assim aos profissionais  da  área da saúde,
socorristas  (exceto  médicos  e  enfermeiros),  sem  que,  no  entanto,  possam  gozar  da
mesma  proteção  e  dos  benefícios  que  os  demais  membros  da  equipe,  fere-se  aqui
portanto o princípio básico da igualdade.

Somados aos riscos expostos, diversos estudos têm apresentado evidências sobre
o desgaste de ordem emocional e psicológica, característico dos profissionais que atuam
neste  serviço,  em  especial  por  causa  dos  agentes  e  situações  que  cotidianamente
ocorrem,  tornando,  assim,  o  trabalho  desses  profissionais  insalubre  também  sob  a
perspectiva da saúde mental.

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP  70160-900 - Brasília – DF
 E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, Fone: (61) 3215 5250, (31) 997890902 (zap)
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Nestes termos, é de extrema importância a criação de Lei Federal que inclua o
condutor socorrista na área da saúde para garantir segurança e qualidade na assistência
prestada ao paciente,  bem como a  isonomia  e  equidade laborativa  aos  profissionais,
conforme reivindicação da categoria. 

Sala das Sessões, em junho de 2020.

WELITON PRADO
DEPUTADO FEDERAL – PROS/MG

Vice-líder na Câmara dos Deputados

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP  70160-900 - Brasília – DF
 E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, Fone: (61) 3215 5250, (31) 997890902 (zap)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO CFM Nº 1.529/98 
(Revogada pela Resolução CFM nº 1.671/2003) 

 

O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 

3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 

1958, e regido pela Lei nº 9.649, de 27.5.1998, e 

CONSIDERANDO que os Conselhos são os órgãos supervisores e disciplinadores 

da classe médica e fiscalizadores do exercício profissional, devendo, portanto, zelar pelas 

condições adequadas dos serviços médicos prestados à população; 

CONSIDERANDO que a responsabilidade fundamental da atividade médica é 

procurar conservar a vida, aliviar o sofrimento, promover a saúde e melhorar a qualidade e a 

eficácia do tratamento emergencial; 

CONSIDERANDO que o médico tem a obrigação de proteger o paciente e não 

pode delegar a um outro profissional nenhum ato de sua exclusiva competência; 

CONSIDERANDO a necessidade da existência de serviços pré-hospitalares para o 

atendimento da urgência/emergência, para poder prestar a assistência adequada à população; 

CONSIDERANDO que os Conselhos devem regulamentar e normatizar as 

condições necessárias para o pleno e adequado funcionamento dos serviços pré-hospitalares no 

atendimento prestado à população, a fim de que neles seja efetivo o desempenho ético-

profissional da Medicina; 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na Sessão Plenária realizada em 

28.8.98, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Que o sistema de Atendimento Pré-Hospitalar é um serviço médico e, 

portanto, a sua coordenação, regulação e supervisão direta e à distância deve ser efetuada por 

médico. 

Art. 2º - Aprovar a "Normatização da Atividade Médica na Área da Urgência-

Emergência na sua Fase Pré-Hospitalar", anexa a presente resolução. 
 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília-DF, 28 de agosto de 1998. 
 

SÉRGIO IBIAPINA FERREIRA COSTA 

Presidente em exercício 
 

JÚLIO CÉZAR MEIRELLES GOMES 

1º Secretário 
 

PORTARIA Nº 2.048, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2002 
 

O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas 

atribuições legais, 
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Considerando que a área de Urgência e Emergência constitui-se em um importante 

componente da assistência à saúde; 

Considerando o crescimento da demanda por serviços nesta área nos últimos anos, 

devido ao aumento do número de acidentes e da violência urbana e a insuficiente estruturação 

da rede assistencial, que têm contribuído decisivamente para a sobrecarga dos serviços de 

Urgência e Emergência disponibilizados para o atendimento da população; 

Considerando as ações já desenvolvidas pelo Ministério da Saúde que, em parceria 

com as Secretarias de Saúde dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, tem realizado 

grandes esforços no sentido de implantar um processo de aperfeiçoamento do atendimento às 

urgências e emergências no País, tanto pela criação de mecanismos para a implantação de 

Sistemas Estaduais de Referência Hospitalar em Atendimento às Urgências e Emergências 

como pela realização de investimentos relativos ao custeio e adequação física e de 

equipamentos dos serviços integrantes destas redes, na área de assistência pré-hospitalar, nas 

Centrais de Regulação, na capacitação de recursos humanos, na edição de normas específicas 

para a área e na efetiva organização e estruturação das redes assistenciais na área de urgência e 

emergência; 

Considerando a necessidade de aprofundar o processo de consolidação dos 

Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência, aperfeiçoar as normas já existentes e ampliar o 

seu escopo e ainda a necessidade de melhor definir uma ampla política nacional para esta área, 

com a organização de sistemas regionalizados, com referências previamente pactuadas e 

efetivadas sob regulação médica, com hierarquia resolutiva e responsabilização sanitária, 

universalidade de acesso, integralidade na atenção e eqüidade na alocação de recursos e ações 

do Sistema de acordo com as diretrizes gerais do Sistema Único de Saúde e a Norma 

Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-SUS 01/2002; 

Considerando a grande extensão territorial do País, que impõe distâncias 

significativas entre municípios de pequeno e médio porte e seus respectivos municípios de 

referência para a atenção hospitalar especializada e de alta complexidade, necessitando, 

portanto, de serviços intermediários em complexidade, capazes de garantir uma cadeia de 

reanimação e estabilização para os pacientes graves e uma cadeia de cuidados imediatos e 

resolutivos para os pacientes agudos não-graves; 

Considerando a necessidade de ordenar o atendimento às Urgências e Emergências, 

garantindo acolhimento, primeira atenção qualificada e resolutiva para as pequenas e médias 

urgências, estabilização e referência adequada dos pacientes graves dentro do Sistema Único 

de Saúde, por meio do acionamento e intervenção das Centrais de Regulação Médica de 

Urgências; 

Considerando a expansão de serviços públicos e privados de atendimento pré-

hospitalar móvel e de transporte inter-hospitalar e a necessidade de integrar estes serviços à 

lógica dos sistemas de urgência, com regulação médica e presença de equipe de saúde 

qualificada para as especificidades deste atendimento e a obrigatoriedade da presença do 

médico nos casos que necessitem suporte avançado à vida, e 

Considerando a necessidade de estimular a criação de estruturas capazes de 

problematizar a realidade dos serviços e estabelecer o nexo entre trabalho e educação, de forma 

a resgatar o processo de capacitação e educação continuada para o desenvolvimento dos 

serviços e geração de impacto em saúde dentro de cada nível de atenção e ainda de propor 

currículos mínimos de capacitação e habilitação para o atendimento às urgências, em face dos 

inúmeros conteúdos programáticos e cargas horárias existentes no país e que não garantem a 

qualidade do aprendizado, resolve: 

 

Art.1º - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, o Regulamento Técnico dos 
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Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência. 

§ 1º - O Regulamento ora aprovado estabelece os princípios e diretrizes dos 

Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência, as normas e critérios de funcionamento, 

classificação e cadastramento de serviços e envolve temas como a elaboração dos Planos 

Estaduais de Atendimento às Urgências e Emergências, Regulação Médica das Urgências e 

Emergências, atendimento pré-hospitalar, atendimento pré-hospitalar móvel, atendimento 

hospitalar, transporte inter-hospitalar e ainda a criação de Núcleos de Educação em Urgências 

e proposição de grades curriculares para capacitação de recursos humanos da área; 

§ 2º - Este Regulamento é de caráter nacional devendo ser utilizado pelas 

Secretarias de Saúde dos estados, do Distrito Federal e dos municípios na implantação dos 

Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência, na avaliação, habilitação e cadastramento de 

serviços em todas as modalidades assistenciais, sendo extensivo ao setor privado que atue na 

área de urgência e emergência, com ou sem vínculo com a prestação de serviços aos usuários 

do Sistema Único de Saúde. 

 

Art.2º - Determinar às Secretarias de Saúde dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios em Gestão Plena do Sistema Municipal de Saúde, de acordo com as respectivas 

condições de gestão e a divisão de responsabilidades definida na Norma Operacional de 

Assistência à Saúde - NOAS-SUUS 01/2002, a adoção das providências necessárias à 

implantação dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência, à organização das redes 

assistenciais deles integrantes e à organização/habilitação e cadastramento dos serviços, em 

todas as modalidades assistenciais, que integrarão estas redes, tudo em conformidade com o 

estabelecido no Regulamento Técnico aprovado por esta Portaria, bem como a designação, em 

cada estado, do respectivo Coordenador do Sistema Estadual de Urgência e Emergência. 

§ 1º - As Secretarias de Saúde dos estados e do Distrito Federal devem estabelecer 

um planejamento de distribuição regional dos Serviços, em todas as modalidades assistenciais, 

de maneira a constituir o Plano Estadual de Atendimento às Urgências e Emergências conforme 

estabelecido no Capítulo I do Regulamento Técnico desta Portaria e adotar as providências 

necessárias à organização/habilitação e cadastramento dos serviços que integrarão o Sistema 

Estadual de Urgência e Emergência; 

§ 2º - A abertura de qualquer Serviço de Atendimento às Urgências e Emergências 

deverá ser precedida de consulta ao Gestor do SUS, de nível local ou estadual, sobre as normas 

vigentes, a necessidade de sua criação e a possibilidade de cadastramento do mesmo, sem a 

qual o SUS não se obriga ao cadastramento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.238, DE 2020 
(Do Sr. Luis Tibé) 

 
Regulamenta o cargo de condutor socorrista do SAMU. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-929/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º. Esta Lei regulamenta o cargo de condutor socorrista do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU. 

Art. 2º. O condutor socorrista é o profissional responsável por realizar 

o transporte de urgência e emergência destinado ao atendimento e transporte de 

pacientes, em qualquer tipo de veículo destinado a este fim, e auxiliar a equipe de 

atendimento, quando necessário. 

Art. 3º. São requisitos cumulativos obrigatórios para o exercício do 

cargo de condutor socorrista: 

I – ser maior de 21 (vinte e um) anos; 

II – possuir carteira nacional de habilitação, categoria D ou E, e ter 

pelo menos 6 (seis) meses de experiência; 

III – possuir treinamento especializado em condução de ambulâncias, 

conforme disposto no art. 145-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, Código 

de Trânsito Brasileiro; 

IV – possuir treinamento básico em atendimento pré-hospitalar com 

intervenção conservadora (não-invasiva), tais como medidas reanimação 

cardiorespiratória básica, identificação de sinais de gravidade em situações de 

urgência traumática, clínica, obstétrica, psiquiátrica, fazendo uso de materiais e 

equipamentos especializados, sempre sob supervisão médica direta ou à distância. 

Art. 4º. A jornada do condutor socorrista será a de 12x36 (doze por 

trinta e seis horas) ou jornada que lhe seja mais favorável. 

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no 

prazo máximo de 90 (noventa dias) de sua publicação, sob pena de responsabilidade. 

Art. 6º. O atual ocupante do cargo de condutor socorrista que não 

atenda aos requisitos do art. 3º, a exceção do inciso I, terá o prazo de um ano, contado 

a partir da publicação da regulamentação de que trata o art. 5º, para se adequar às 

exigências desta Lei. 
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Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente é preciso especificar que o condutor socorrista do SAMU 

além da direção do veículo é parte integrante da equipe médica. Exige-se dele, além 

de habilitação específica como motorista de ambulância, treinamento básico em 

atendimento pré-hospitalar com intervenção conservadora (não-invasiva), tais como 

medidas reanimação cardiorespiratória básica, identificação de sinais de gravidade 

em situações de urgência traumática, clínica, obstétrica, psiquiátrica, fazendo uso de 

materiais e equipamentos especializados, sempre sob supervisão médica direta ou à 

distância. 

Para tanto, o condutor socorrista do SAMU, além de conhecer 

integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo, deve auxiliar a 

equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida, nas imobilizações e transporte 

de vítimas e saber identificar todos os tipos de equipamentos e materiais existentes 

nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde.  

O condutor socorrista deve conhecer os conceitos das normas e o 

regulamento técnico dos sistemas estaduais de urgência e emergência, em especial 

a Portaria GM/MS nº 2048, de 5/11/2002, que estabelece a regulação médica das 

urgências e os fluxos da central de regulação. Deve também: dominar o 

funcionamento e organização do APH móvel de sua cidade; conhecer as principais 

divisões anatômicas, regiões anatômicas, e noções de anatomia topográfica; 

conhecer os aspectos morfológicos e fisiológicos dos diversos aparelhos para 

formulação de correlação anátomo-clínica; conhecer a importância do exame da cena 

do acidente para identificar sinais de gravidade; saber correlacionar a cenas com os 

mecanismos de lesões; e realizar a abordagem primária e secundária para reconhecer 

sinais de gravidade em situações que ameaçam a vida de forma imediata e as lesões 

dos diversos segmentos, com a utilização da escala de Glasgow e de trauma. 

Por sua relevância para a sociedade, os condutores socorristas do 

SAMU merecem uma legislação específica que reconheça e valorize esta atividade 

essencial. 

Sala das Sessões, em                    de maio de 2020 

DEPUTADO LUIS TIBÉ 
AVANTE/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

................................................................................................................................. 
 

Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou para conduzir veículo de 

transporte coletivo de passageiros, de escolares, de emergência ou de produto perigoso, o 

candidato deverá preencher os seguintes requisitos:  

I - ser maior de vinte e um anos;  

II - estar habilitado:  

a) no mínimo há dois anos na categoria B, ou no mínimo há um ano na categoria C, 

quando pretender habilitar-se na categoria D; e   

b) no mínimo há um ano na categoria C, quando pretender habilitar-se na categoria 

E;   

III - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em 

infrações médias durante os últimos doze meses;  

IV - ser aprovado em curso especializado e em curso de treinamento de prática 

veicular em situação de risco, nos termos da normatização do CONTRAN.  

§ 1º A participação em curso especializado previsto no inciso IV independe da 

observância do disposto no inciso III. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.619, de 

30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação, e transformado 

em § 1º pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

 

Art. 145-A. Além do disposto no art. 145, para conduzir ambulâncias, o candidato 

deverá comprovar treinamento especializado e reciclagem em cursos específicos a cada 5 

(cinco) anos, nos termos da normatização do Contran. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.998, de 

18/6/2014) 

 

Art. 146. Para conduzir veículos de outra categoria o condutor deverá realizar 

exames complementares exigidos para habilitação na categoria pretendida.  

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

 

PORTARIA Nº 2.048, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2002 
 

O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas 

atribuições legais 

 

Considerando que a área de Urgência e Emergência constitui-se em um importante 

componente da assistência à saúde; 

 

Considerando o crescimento da demanda por serviços nesta área nos últimos anos, 

devido ao aumento do número de acidentes e da violência urbana e a insuficiente estruturação 

da rede assistencial, que têm contribuído decisivamente para a sobrecarga dos serviços de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-veto-147711-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
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Urgência e Emergência disponibilizados para o atendimento da população; 

 

Considerando as ações já desenvolvidas pelo Ministério da Saúde que, em parceria 

com as Secretarias de Saúde dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, tem realizado 

grandes esforços no sentido de implantar um processo de aperfeiçoamento do atendimento às 

urgências e emergências no País, tanto pela criação de mecanismos para a implantação de 

Sistemas Estaduais de Referência Hospitalar em Atendimento às Urgências e Emergências 

como pela realização de investimentos relativos ao custeio e adequação física e de 

equipamentos dos serviços integrantes destas redes, na área de assistência pré-hospitalar, nas 

Centrais de Regulação, na capacitação de recursos humanos, na edição de normas específicas 

para a área e na efetiva organização e estruturação das redes assistenciais na área de urgência e 

emergência; 

 

Considerando a necessidade de aprofundar o processo de consolidação dos 

Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência, aperfeiçoar as normas já existentes e ampliar o 

seu escopo e ainda a necessidade de melhor definir uma ampla política nacional para esta área, 

com a organização de sistemas regionalizados, com referências previamente pactuadas e 

efetivadas sob regulação médica, com hierarquia resolutiva e responsabilização sanitária, 

universalidade de acesso, integralidade na atenção e eqüidade na alocação de recursos e ações 

do Sistema de acordo com as diretrizes gerais do Sistema Único de Saúde e a Norma 

Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-SUS 01/2002; 

 

Considerando a grande extensão territorial do País, que impõe distâncias 

significativas entre municípios de pequeno e médio porte e seus respectivos municípios de 

referência para a atenção hospitalar especializada e de alta complexidade, necessitando, 

portanto, de serviços intermediários em complexidade, capazes de garantir uma cadeia de 

reanimação e estabilização para os pacientes graves e uma cadeia de cuidados imediatos e 

resolutivos para os pacientes agudos não-graves; 

 

Considerando a necessidade de ordenar o atendimento às Urgências e Emergências, 

garantindo acolhimento, primeira atenção qualificada e resolutiva para as pequenas e médias 

urgências, estabilização e referência adequada dos pacientes graves dentro do Sistema Único 

de Saúde, por meio do acionamento e intervenção das Centrais de Regulação Médica de 

Urgências; 

 

Considerando a expansão de serviços públicos e privados de atendimento pré-

hospitalar móvel e de transporte inter-hospitalar e a necessidade de integrar estes serviços à 

lógica dos sistemas de urgência, com regulação médica e presença de equipe de saúde 

qualificada para as especificidades deste atendimento e a obrigatoriedade da presença do 

médico nos casos que necessitem suporte avançado à vida, e 

 

Considerando a necessidade de estimular a criação de estruturas capazes de 

problematizar a realidade dos serviços e estabelecer o nexo entre trabalho e educação, de forma 

a resgatar o processo de capacitação e educação continuada para o desenvolvimento dos 

serviços e geração de impacto em saúde dentro de cada nível de atenção e ainda de propor 

currículos mínimos de capacitação e habilitação para o atendimento às urgências, em face dos 

inúmeros conteúdos programáticos e cargas horárias existentes no país e que não garantem a 

qualidade do aprendizado, resolve: 

 

Art.1º - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, o Regulamento Técnico dos 
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Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência. 

 

§ 1º - O Regulamento ora aprovado estabelece os princípios e diretrizes dos 

Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência, as normas e critérios de funcionamento, 

classificação e cadastramento de serviços e envolve temas como a elaboração dos Planos 

Estaduais de Atendimento às Urgências e Emergências, Regulação Médica das Urgências e 

Emergências, atendimento pré-hospitalar, atendimento pré-hospitalar móvel, atendimento 

hospitalar, transporte inter-hospitalar e ainda a criação de Núcleos de Educação em Urgências 

e proposição de grades curriculares para capacitação de recursos humanos da área; 

 

§ 2º - Este Regulamento é de caráter nacional devendo ser utilizado pelas 

Secretarias de Saúde dos estados, do Distrito Federal e dos municípios na implantação dos 

Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência, na avaliação, habilitação e cadastramento de 

serviços em todas as modalidades assistenciais, sendo extensivo ao setor privado que atue na 

área de urgência e emergência, com ou sem vínculo com a prestação de serviços aos usuários 

do Sistema Único de Saúde. 

 

Art.2º - Determinar às Secretarias de Saúde dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios em Gestão Plena do Sistema Municipal de Saúde, de acordo com as respectivas 

condições de gestão e a divisão de responsabilidades definida na Norma Operacional de 

Assistência à Saúde - NOAS-SUUS 01/2002, a adoção das providências necessárias à 

implantação dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência, à organização das redes 

assistenciais deles integrantes e à organização/habilitação e cadastramento dos serviços, em 

todas as modalidades assistenciais, que integrarão estas redes, tudo em conformidade com o 

estabelecido no Regulamento Técnico aprovado por esta Portaria, bem como a designação, em 

cada estado, do respectivo Coordenador do Sistema Estadual de Urgência e Emergência. 

 

§ 1º - As Secretarias de Saúde dos estados e do Distrito Federal devem estabelecer 

um planejamento de distribuição regional dos Serviços, em todas as modalidades assistenciais, 

de maneira a constituir o Plano Estadual de Atendimento às Urgências e Emergências conforme 

estabelecido no Capítulo I do Regulamento Técnico desta Portaria e adotar as providências 

necessárias à organização/habilitação e cadastramento dos serviços que integrarão o Sistema 

Estadual de Urgência e Emergência; 

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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